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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 

GABINETE DO PREFEITO 

 

MENSAGEM Nº 014/2025-GABINETE DO PREFEITO          17 de junho de 2025. 

 

Exmo. Sr. 

Vereador JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Belém 

e demais Ilustres Vereadores 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

Tenho a honra de me dirigir a Vv. Exas. para submeter à apreciação 

e aprovação dessa Augusta Casa, com fundamento na competência que me é 

conferida pelo inciso IV, do art. 94, da Lei Orgânica do Município de Belém 

(LOMB), o anexo projeto de lei complementar, de minha própria autoria, que 

“Institui o Fundo Municipal de Solidariedade para Geração de Emprego e 

Renda Ver-o-Sol (Fundo Ver-o-Sol), em substituição ao Fundo Municipal de 

Solidariedade para Geração de Emprego e Renda Ver-o-Sol, instituído pela 

Lei Complementar nº 01, de 20 de outubro de 1997, e dá outras 

providências”.  

A proposição ora por mim apresentada tem o escopo de atualizar a 

disciplina normativa aplicável ao Fundo Ver-o-Sol, o qual é instrumento essencial 

à execução da política municipal de fomento ao desenvolvimento econômico 

sustentável, com geração de emprego e renda, especialmente para os 

segmentos mais vulneráveis da população.  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 

GABINETE DO PREFEITO 

 

A Lei Complementar nº 01, de 20 de outubro de 1997, que instituiu o 

Fundo Vero-Sol, já conta com mais de duas décadas, mostra-se necessário 

proceder a uma revisão normativa abrangente, a fim de adequar o modelo de 

governança, os critérios de concessão de crédito, a estrutura administrativa e as 

fontes de receita às diretrizes atuais da gestão pública e às exigências da 

legislação vigente.  

A proposta visa preservar as finalidades originárias do Fundo Ver-o-

Sol, mas amplia suas possibilidades de atuação, incorporando inovações, tais 

como modernização das fontes de receita e ampliação dos objetivos, inclusive 

com possibilidade de ações integradas. Importa destacar que a proposta não 

representa ampliação de despesas, tampouco criação de novos cargos ou 

encargos ao erário, mas sim reestruturação normativa de um instrumento 

preexistente, com foco na racionalização, regularidade jurídica e eficiência 

operacional, em consonância com os princípios da administração pública.  

Por fim, a revogação integral da Lei Complementar nº 01, de 20 de 

outubro de 1997 é medida necessária para evitar sobreposição de normas, 

dispersão legislativa e insegurança jurídica na aplicação da política pública 

correspondente.  

Reconheço e sei que posso contar com Vossas Excelências, que não 

medirão esforços para apreciar este projeto de lei complementar tão importante 

para a política municipal de fomento ao desenvolvimento econômico sustentável, 

com geração de emprego e renda.  

Demonstrados esses argumentos, que reputo imperiosos para que 

essa Casa de Leis possa apreciar a minha proposição, conto uma vez mais com 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 

GABINETE DO PREFEITO 

 

o compromisso de todos os nobres Vereadores na defesa incessante do 

interesse público.  

Por fim, solicito a Vv. Exas. urgência na apreciação do projeto de lei 

complementar, com supedâneo no art. 77, da LOMB.  

Na certeza, pois, de que os dignos integrantes desse Egrégio Poder 

Legislativo acatarão a presente proposição, aproveito a oportunidade para 

renovar-lhes protestos de elevada consideração e distinguido apreço. 

Palácio Antônio Lemos, 17 de junho de 2025. 

 

 

IGOR NORMANDO 

Prefeito Municipal de Belém 

IGOR WANDER CENTENO 
NORMANDO:9466075128
7

Assinado de forma digital por 
IGOR WANDER CENTENO 
NORMANDO:94660751287 
Dados: 2025.06.17 15:50:12 
-03'00'
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°  , DE     DE______DE 2025. 

 

 

Institui o Fundo Municipal de 

Solidariedade para Geração de 

Emprego e Renda Ver-o-Sol (Fundo 

Ver-o-Sol), em substituição ao Fundo 

Municipal de Solidariedade para 

Geração de Emprego e Renda Ver-o-

Sol, instituído pela Lei Complementar 

nº 01, de 20 de outubro de 1997, e dá 

outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Belém, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, faço saber que a Câmara Municipal de Belém estatui e eu, 

promulgo a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal de Solidariedade para Geração de 

Emprego e Renda Ver-o-Sol (Fundo Ver-o-Sol), no Gabinete do Prefeito, em 

substituição ao Fundo Municipal de Solidariedade para Geração de Emprego 

e Renda Ver-o-Sol, instituído pela Lei Complementar nº 01, de 20 de outubro 

de 1997. 
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Art. 2° O Fundo Ver-o-Sol, instrumento de natureza contábil-financeira, por 

meio da destinação de recursos para execução das ações e serviços sociais, 

terá como finalidade a geração de emprego e renda no Município de Belém, 

bem como atendimento e apoio técnico e financeiro à política municipal de 

desenvolvimento econômico sustentável. 

Art. 3° A aplicação dos recursos do Fundo Ver-o-Sol obedecerá à finalidade a 

que se destina, contemplando: 

I - o financiamento de microprodutores urbanos e rurais, artesãos, pequenos 

prestadores de serviços, feirantes, locatários de mercados e trabalhadores 

do setor informal; 

II - a concessão de crédito a cooperativas e outras formas associativas 

de produção ou trabalho; 

III - o financiamento de microempresas e empresas de pequeno porte; 

IV - a realização de ações de capacitação profissional, treinamento 

gerencial e assistência técnica a empreendedores econômicos; 

V a formação e qualificação de mão de obra, com atenção especial à 

preparação de jovens para o ingresso no mercado de trabalho; 

VI - a prestação de aval em operações destinadas à geração de emprego 

e renda; 

VII - a realização de investimentos em obras de infraestrutura e serviços 

voltados à geração de emprego e renda, que beneficiem microprodutores 

urbanos e rurais, artesãos, pequenos prestadores de serviços, feirantes, 

locatários de feiras e mercados municipais, trabalhadores do setor informal 

e demais segmentos da economia popular de Belém; 

VIII - o custeio de ações complementares de apoio social voltadas aos 
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microprodutores, artesãos, pequenos prestadores de serviços, feirantes, 

locatários de feiras e mercados, bem como trabalhadores do setor informal, 

especialmente por meio da aquisição de insumos de primeira necessidade, 

materiais de uso pessoal ou familiar, e outros itens que contribuam para sua 

subsistência, dignidade, bem-estar e permanência em atividades produtivas; 

IX - a implementação de medidas emergenciais ou estruturadas de apoio 

financeiro, alimentar, material ou de inclusão produtiva direcionadas a 

pessoas ou famílias em situação de vulnerabilidade social, com o objetivo de 

promover sua subsistência, dignidade, reinserção produtiva e acesso a 

oportunidades econômicas; 

X - o custeio de ações complementares em conformidade com as políticas 

públicas municipais estabelecidas no âmbito do Fundo Ver-o-Sol. 

 

CAPÍTULO II 

DAS FONTES DE RECEITAS DO FUNDO VER-O-SOL 

 

Art. 4º Constituem receitas do Fundo Ver-o-Sol: 

I - 1% (um por cento) da arrecadação da quota-parte do Fundo de 

Participação dos Municípios – FPM, deduzida a contribuição do Município 

para o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação -FUNDEB; 

II - 0,64% (sessenta e quatro décimos por cento) da arrecadação da quota-

parte do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 

de Comunicação – ICMS, deduzida a contribuição do Município ao Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
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Profissionais da Educação - FUNDEB; 

III - dotação específica consignada anualmente no orçamento municipal 

destinada ao Fundo Ver-o-Sol; 

IV - os créditos suplementares, especiais e extraordinários que lhe forem 

destinados; 

V - doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser 

destinados; 

VI - doações em espécie ou sob a forma de títulos de aplicação financeira 

destinadas diretamente ao Fundo Ver-o-Sol; 

VII - repasses provenientes de instituições estaduais, federais e 

entidades financiadoras nacionais e estrangeiras; 

VIII - repasses financeiros provenientes de convênios e afins, firmados com 

órgãos e entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 

IX - retorno dos valores financiados no âmbito do Fundo Ver-o-Sol; 

X - rendimentos e juros decorrentes de aplicações financeiras dos 

recursos vinculados ao Fundo Ver-o-Sol; 

XI - os saldos de aplicações financeiras dos recursos alocados no Fundo 

Ver-o-Sol; 

XII - o saldo financeiro apurado ao final de cada exercício; 

XIII - outras receitas que lhe forem destinadas, excetuadas aquelas 

provenientes de impostos de competência da entidade governamental 

instituidora. 

§1º O saldo financeiro do Fundo Ver-o-Sol, apurado através do balanço 

anual geral, será transferido automaticamente à conta deste Fundo para 

utilização no exercício seguinte. 

§2º Os recursos financeiros destinados ao Fundo Ver-o-Sol serão 
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depositados, obrigatoriamente, em conta específica e mantida em instituição 

financeira oficial. 

§3º A conta referida no parágrafo anterior será provisionada pelo Tesouro 

Municipal, conforme os seguintes prazos, relativamente aos valores da 

arrecadação vinculada ao Fundo Ver-o-Sol:  

I - até o vigésimo (20º) dia de cada mês, em relação aos recursos 

arrecadados entre o primeiro e o décimo dia; 

II - até o trigésimo (30º) dia do mês, em relação aos recursos arrecadados 

entre o décimo primeiro e o vigésimo dia; 

III - até o décimo (10º) dia do mês subsequente, em relação aos recursos 

arrecadados entre o vigésimo primeiro dia e o último dia do mês. 

§4º Os saldos financeiros do Fundo Ver-o-Sol apurados ao final de cada 

exercício poderão ser transferidos para o exercício seguinte, a fim de 

garantir a continuidade das ações e programas vinculados às suas 

finalidades, observada a legislação orçamentária vigente. 

Art. 5º Fica instituído o Fundo de Aval, constituído de até 10% (dez por 

cento) da receita do Fundo Municipal de Solidariedade para Geração de 

Emprego e Renda Ver-o-Sol – Fundo Ver-o- Sol, com a finalidade de garantir 

a execução de projetos apresentados por pessoas físicas que não 

disponham de avalista para obtenção de financiamento. 

 

CAPÍTULO III 

DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS 

 

Art. 6° A concessão dos benefícios do Fundo Ver-o-Sol observará, 

obrigatoriamente, os seguintes requisitos: 
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I - quando se tratar de pessoa física, o beneficiário deverá comprovar 

residência e domicílio no Município de Belém por, no mínimo, 1 (um) ano; 

II - quando se tratar de pessoa jurídica, seus titulares deverão comprovar 

residência e domicílio no Município de Belém por, no mínimo, 1 (um) ano; 

III - todos os pedidos de financiamento estarão sujeitos à pesquisa 

cadastral, cabendo ao Coordenador do Fundo Ver-o-Sol deliberar sobre a 

aprovação nos casos em que forem identificadas restrições; 

IV - será admitida a concessão de novo financiamento apenas após a 

quitação mínima de 75% (setenta e cinco por cento) do valor anteriormente 

contratado, hipótese em que será dispensada nova análise cadastral; 

V - assinatura de termo de responsabilidade e comprometimento com a 

destinação produtiva dos recursos; e 

VI - não possuir débitos pendentes junto ao Fundo Ver-o-Sol, salvo 

renegociação formalizada. 

Art. 7° O valor dos financiamentos obedecerá aos seguintes limites: 

I - até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para pessoa física; e 

II - até R$ 10.000,00 (dez mil reais) para pessoa jurídica. 

§1º Os financiamentos poderão ser objeto de parcelamento, conforme 

critérios definidos em norma interna do Fundo Ver-o-Sol. 

§2º O não pagamento dos financiamentos concedidos nos prazos pactuados 

sujeitará o devedor: 

I - à inscrição do débito em dívida ativa municipal, para fins de cobrança 

administrativa ou judicial, nos termos da legislação vigente; 

II - à inclusão em cadastros de inadimplentes, tais como o Serviço de 

Proteção ao Crédito (SPC) e Serviço de Assessoria S.A. (SERASA), 

independente de inscrição prévia em dívida ativa. 

§3º Os financiamentos concedidos pelo Fundo Ver-o-Sol serão destinados 
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exclusivamente a pessoas físicas individualmente consideradas ou a 

pessoas jurídicas regularmente inscritas no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ), sendo vedada a concessão de crédito a grupos informais, 

coletivos de pessoas ou agrupamentos não formalmente constituídos como 

pessoa jurídica. 

Art. 8° Será dispensada a apresentação de avalista para os seguintes 

beneficiários: 

I - inscritos em programas assistenciais de complementação de renda 

municipais, estaduais ou federais; 

II - feirantes ou trabalhadores do setor informal regularmente 

cadastrados na Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN); 

III – egressos do sistema penal; 

IV – jovens oriundos de programas de primeiro emprego; 

V – pessoas com mais de quarenta e cinco anos em situação de risco social; 

VI – mulheres em situação de risco social; e 

VII – jovens até vinte e cinco anos, em situação de risco social. 

Parágrafo único. A dispensa do avalista dependerá de indicação por 

organização social representativa. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO VER-O-SOL 

 

Seção I 

Da Estrutura Organizacional do Fundo Ver-O-Sol 
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Art. 9º A estrutura organizacional básica do Fundo Ver-o-Sol será constituída 

de: 

I - Conselho Gestor do Fundo Municipal de Solidariedade para Geração de 

Emprego e Renda Ver-o-Sol (Conselho Gestor do Fundo Ver-o-Sol); e, 

II - Coordenadoria. 

§1º Regimento interno disporá sobre estruturação, organização e 

funcionamento, denominações, atribuições, distribuições e redistribuição da 

estrutura organizacional básica e complementar, sem implicação de aumento 

de despesa. 

§2º O Fundo Ver-o-Sol é subordinado e vinculado ao Gabinete do Prefeito, o 

qual deverá prestar o apoio técnico e administrativo necessário à gestão do 

Fundo. 

 

Seção II 

Do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Solidariedade para Geração 

de Emprego e Renda Ver-o-Sol 

 

Art. 10. O Conselho Gestor do Fundo Ver-o-Sol, órgão colegiado e 

permanente da administração pública municipal, de natureza consultiva, 

deliberativa e fiscalizadora, vinculado ao Gabinete do Prefeito, será 

responsável pela gestão do Fundo Ver-o-Sol. 

§1º O Conselho será composto por 5 (cinco) membros titulares e respectivos 

suplentes, indicados e designados pelo Prefeito, de acordo com a seguinte 

composição: 

I - 1 (um) representante do Gabinete do Prefeito; 
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II - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Coordenação Geral do 

Planejamento e Gestão (SEGEP); 

III - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN); 

IV - 1 (um) representante da Procuradoria-Geral do Município de Belém 

(PGM); 

V – 1 (um) representante da sociedade civil. 

§2º Os conselheiros serão designados por ato do Chefe do Poder Executivo 

para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução. 

§3º O Presidente do Conselho e o Vice-Presidente serão escolhidos por 

votação entre seus pares. 

Art. 11. Compete ao Conselho Gestor do Fundo Ver-o-Sol: 

I – estabelecer diretrizes e critérios de alocação dos recursos do Fundo Ver-

o-Sol, observado o disposto nesta lei; 

II – aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e plurianuais 

dos recursos do Fundo Ver-o-Sol; 

III – deliberar sobre as contas do Fundo Ver-o-Sol; 

IV - avaliar os resultados e propor medidas de aperfeiçoamento das 

ações financiadas com recursos do Fundo Ver-o-Sol; 

V - fiscalizar a correta aplicação dos recursos do Fundo Ver-o-Sol, 

mediante análise de relatórios periódicos da Coordenadoria; 

VI - deliberar sobre propostas de alteração normativa ou de reestruturação 

do Fundo Ver-o- Sol apresentadas pelo Poder Executivo Municipal; e, 

VII – dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, 

aplicáveis ao Fundo Ver- o-Sol, nas matérias de sua competência. 

Art. 12. O Gabinete do Prefeito, por meio da Coordenadoria do Fundo Ver-o-

Sol, garantirá os meios técnicos, administrativos e financeiros necessários ao 
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funcionamento do Conselho Gestor do Fundo Ver-o-Sol. 

 

Seção III 

Da Coordenadoria do Fundo Ver-o-Sol 

 

 

Art. 13. A Coordenadoria do Fundo Ver-o-Sol é responsável pela execução 

da política geral de administração do Fundo, sob orientação e fiscalização do 

Conselho Gestor do Fundo Ver-o-Sol e do Gabinete do Prefeito, cabendo a 

realização das atribuições técnicas, administrativas e financeiras. 

Parágrafo único. O Coordenador do Fundo Ver-o-Sol é a autoridade 

competente para a gestão administrativa e financeira da Coordenadoria 

Geral, cabendo-lhe o ordenamento das despesas relativas às ações, 

programas e projetos vinculados ao Fundo Ver-o-Sol. 

Art. 14. A Coordenadoria do Fundo Ver-o-Sol será organizada internamente 

por: 

I - Coordenadoria Geral; 

II - Gerência de Crédito; e 

III - Gerência Administrativa-Financeira. 

§1º Compete à Coordenadoria Geral planejar, supervisionar e coordenar as 

atividades do Fundo Ver-o-Sol, bem como articular as ações 

interinstitucionais necessárias à sua execução, além de competência para: 

I - submeter ao Conselho as propostas relacionadas ao Fundo Ver-o-Sol, 

por ocasião da elaboração do Plano Plurianual (PPA), da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e da Lei Orçamentária Anual (LOA); 

II - implementar as políticas de aplicação dos recursos do Fundo Ver-o-Sol, 
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previamente aprovadas pelo Conselho; 

III - ordenar a execução orçamentária e o pagamento das despesas 

vinculadas ao Fundo Ver- o-Sol; 

IV - submeter, anualmente, ao Conselho, o inventário de bens móveis e 

imóveis, o balanço patrimonial e a prestação de contas anual do Fundo Ver-

o-Sol; 

V - celebrar convênios e contratos, inclusive os relativos a operações de 

crédito, referentes a recursos administrados pelo Fundo Ver-o-Sol; 

VII - delegar competências no âmbito de sua atuação, mediante ato formal, 

respeitados os limites legais; e 

VIII - estruturar administrativamente a Coordenadoria do Fundo Ver-o-Sol, 

definindo sua organização interna, com a finalidade de assegurar o pleno 

funcionamento técnico e operacional do órgão, por meio, inclusive, da 

realização de licitações e contratações necessárias à execução de suas 

atividades, sem prejuízo do apoio técnico-operacional do Gabinete do 

Prefeito, nos termos da legislação vigente. 

§2º Compete à Gerência de Crédito analisar, instruir e acompanhar as 

propostas de financiamento, bem como realizar o monitoramento e controle 

dos contratos de empréstimo firmados no âmbito do Fundo Ver-o-Sol. 

§3º Compete à Gerência Administrativa-Financeira executar as atividades 

orçamentárias, financeiras, patrimoniais e de apoio administrativo 

necessárias à gestão do Fundo Ver-o-Sol. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 15. O Fundo Ver-o-Sol poderá firmar termos de fomento, termos de 
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colaboração ou acordos de cooperação com organizações da sociedade 

civil, conforme disposições da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 

com o objetivo de implementar ações, programas ou projetos compatíveis 

com suas finalidades institucionais. 

§1º A celebração dos instrumentos de parceria observará a legislação 

federal aplicável, bem como as normas municipais específicas. 

§2º Os projetos apoiados deverão estar alinhados com os objetivos do 

Fundo Ver-o-Sol, podendo abranger, entre outros, ações de capacitação 

profissional, assistência técnica, incentivo à economia solidária, apoio a 

públicos em situação de vulnerabilidade e promoção de inclusão produtiva. 

Art. 16. Fica autorizado a abertura de crédito adicional especial, no ano de 

instituição do Fundo Ver-o-Sol, até que haja seu regular planejamento, com 

créditos orçamentários prévios, podendo‐se efetuar a abertura de créditos 

adicionais suplementares e /ou especiais, na forma da legislação, para a 

realização das despesas. 

Art. 17. O Poder Executivo Municipal está autorizado a regulamentar esta lei, 

no que couber. 

Art. 18. Fica revogada a Lei Complementar nº 01, de 20 de outubro de 1997. 

Art. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Palácio Antônio Lemos,  de  de 2025. 

 

 

 

IGOR NORMANDO 

Prefeito Municipal de Belém 

IGOR WANDER 
CENTENO 
NORMANDO:9466075
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Assinado de forma digital por 
IGOR WANDER CENTENO 
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MENSAGEM Nº 015/2025-GABINETE DO PREFEITO          18 de junho de 2025. 

 

Exmo. Sr. 

Vereador JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Belém 

e demais Ilustres Vereadores 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

Tenho a honra de me dirigir a Vv. Exas. com fundamento na 

competência outorgada pelo art. 94, incs. IV e Art. 75, inciso II da Lei Orgânica, 

para submeter-lhes à avaliação e aprovação o anexo Projeto de Lei que “Altera 

a Lei nº 9.988, de 19 de dezembro de 2023, para dispor sobre a fonte 

exclusiva de custeio do incentivo/abono salarial denominado "Parcela 

Extra", e dá outras providências”.  

O presente Projeto de Lei tem por finalidade promover alteração no 

artigo 2º da Lei Municipal nº 9.988, de 19 de dezembro de 2023, a fim de retirar 

a possibilidade de complementação do pagamento da "Parcela Extra" com 

recursos próprios do Município, estabelecendo de forma clara e objetiva que as 

despesas decorrentes da referida lei deverão ser exclusivamente custeadas com 

recursos oriundos da União, repassados ao Município de Belém nos termos das 

normas federais aplicáveis.  

A "Parcela Extra" instituída pela Lei nº 9.988/2023 tem natureza de 

incentivo adicional anual direcionado aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) 
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e Agentes de Combate às Endemias (ACE). Sua natureza jurídica é de verba 

eventual e condicionada à efetiva transferência de recursos federais, conforme 

disciplinado no âmbito federal, notadamente pelo art. 9º-D da Lei Federal nº 

11.350/2006 e pelas Portarias do Ministério da Saúde, como a Portaria GM/MS 

nº 3.317/2022.  

A Lei nº 9.988/2023, em sua redação original, no Art. 2º, dispõe que 

as despesas do incentivo seriam com recursos da União, mas permitia, 

excepcionalmente, a complementação por meio de recursos próprios do 

Município. A alteração proposta por este Projeto de Lei visa, portanto, reforçar a 

vinculação específica desses recursos, eliminando qualquer margem para a 

utilização de verbas municipais.  

A vinculação do pagamento da "Parcela Extra" exclusivamente aos 

repasses federais, garante segurança jurídica à Administração Pública, além de 

preservar os princípios da legalidade orçamentária, da responsabilidade fiscal e 

da separação das fontes de custeio. A proposta de vedar a complementação 

com recursos próprios municipais está em consonância com o princípio da 

especialidade da receita e despesa, que exige que os recursos públicos sejam 

aplicados nas finalidades para as quais foram vinculados.  

A previsão de complementação com recursos próprios do erário 

municipal, ainda que excepcional, introduz risco de comprometimento do 

equilíbrio fiscal, sobretudo diante da natureza continuada do benefício e da 

imprevisibilidade dos repasses federais. Ademais, essa possibilidade contraria o 

espírito da legislação federal, que previu a "Parcela Extra" como instrumento de 

valorização dos agentes vinculada à política nacional de atenção básica, não 

impondo ônus adicional aos entes subnacionais.  
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A medida não implica em redução de direitos adquiridos, mas sim na 

adequação da fonte de custeio de um benefício já existente, reforçando a 

natureza do incentivo como dependente de repasse federal. A proposta se 

alinha, portanto, aos princípios da legalidade, da eficiência e da responsabilidade 

na gestão dos recursos públicos.  

Dessa forma, a presente proposição visa ajustar a legislação 

municipal à normatividade federal e às boas práticas de gestão orçamentária e 

fiscal, deixando expresso que a concessão da "Parcela Extra" somente ocorrerá 

quando houver repasse específico da União, afastando qualquer interpretação 

que permita sua concessão mediante recursos do Tesouro Municipal. 

Certo, pois, de haver cumprido com o meu dever e na expectativa de 

poder contar com o decisivo apoio de Vv. Exas. na aprovação da proposição, 

aproveito o ensejo para renovar-lhes protestos de apreço e respeito. 

Palácio Antônio Lemos, 18 de junho de 2025. 
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PROJETO DE LEI N°  , DE  DE  DE 2025. 

 

Altera a Lei nº 9.988, de 19 de dezembro 

de 2023, para dispor sobre a fonte 

exclusiva de custeio do incentivo/abono 

salarial denominado "Parcela Extra", e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO DE BELÉM:  

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 9.988, de 19 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão custeadas 

exclusivamente com recursos da União, efetivamente 

transferidos ao Município, conforme os instrumentos 

normativos editados pelo Ministério da Saúde, referentes 

ao incentivo adicional aos Agentes Comunitários de Saúde 

e Agentes de Combate às Endemias. Parágrafo único. Fica 

vedada a utilização de recursos próprios do Município de 

Belém para complementação, pagamento ou qualquer 

forma de custeio da ‘Parcela Extra”. (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Antônio Lemos,   , de  , de 2025. 
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